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no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br a 
partir da data de 15/06/2022.
Vitória/ES, 15 de junho de 2022.
Douglas Caus - Cel QOCPM - Comandante-Geral da 
PMES.

Protocolo 872402

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
EXTRATO DO EDITAL DE DEFERIMENTO E IN-
DEFERIMENTO DAS ISENÇÕES - EDITAL DE Nº 
02/2022, DE 07/06/2022, CONCURSO CFSD 
AUXILIAR DE SAÚDE
O Comandante-Geral da PMES, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, torna público 
o Edital de Deferimento e Indeferimento das 
Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição e seus 
Anexos I e II, ref. ao Edital de Abertura Nº 02/2022, 
de 07/06/2022, Concurso CFSd Auxiliar de Saúde. O 
Anexo I contém a relação das isenções deferidas, e o 
Anexo II contém a relação das isenções indeferidas. 
Contra o indeferimento da solicitação de isenção da 
taxa de inscrição, caberá interposição de recurso, 
que deverá ser protocolado em formulário próprio, 
disponível no endereço eletrônico www.institutoa-
ocp.org.br, no período da 0h00 do dia 17/06/2022 
até as 23h59min do dia 20/06/2022, observado o 
horário oficial de Brasília/DF. O Edital de Deferimento 
e Indeferimento das Solicitações de Isenção da Taxa 
de Inscrição e seus Anexos I e II, na íntegra, estarão 
disponíveis no endereço eletrônico www.institutoao-
cp.org.br a partir da data de 15/06/2022.
Vitória/ES, 15 de junho de 2022.
Douglas Caus - Cel QOCPM - Comandante-Geral da 
PMES.

Protocolo 872409

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
EXTRATO DO EDITAL DE DEFERIMENTO E IN-
DEFERIMENTO DAS ISENÇÕES - EDITAL DE 
Nº 03/2022, de 07/06/2022, Concurso CFSd 
Músico
O Comandante-Geral da PMES, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, torna público 
o Edital de Deferimento e Indeferimento das 
Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição e seus 
Anexos I e II, ref. ao Edital de Abertura Nº 03/2022, 
de 07/06/2022, Concurso CFSd Músico. O Anexo I 
contém a relação das isenções deferidas, e o Anexo 
II contém a relação das isenções indeferidas. Contra 
o indeferimento da solicitação de isenção da taxa de 
inscrição, caberá interposição de recurso, que deverá 
ser protocolado em formulário próprio, disponível no 
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no 
período da 0h00 do dia 17/06/2022 até as 23h59min 
do dia 20/06/2022, observado o horário oficial de 
Brasília/DF. O Edital de Deferimento e Indeferimento 
das Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição e 
seus Anexos I e II, na íntegra, estarão disponíveis 
no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br a 
partir da data de 15/06/2022.
Vitória/ES, 15 de junho de 2022.
Douglas Caus - Cel QOCPM - Comandante-Geral da 
PMES.

Protocolo 872413

RESUMO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 
070/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A POLÍCIA 
MILITAR DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA VIVA 

BEM JACARAIPE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
CONTRATANTE: Estado do Espírito Santo, através 
da Polícia Militar do Estado do Espírito Santo.
CONTRATADA: VIVA BEM JACARAIPE COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA.
INSTRUMENTO AUTORIZADOR: Processo nº 
2022-3RHG2.
ID/TCEES: 2022.500E2300002.01.0004
OBJETO: Aquisição de papel higiênico, conforme 
descrito no Anexo I do Edital de Registro de Preços 
n° 015/2022.
VALOR TOTAL: R$ 19.950,00 (dezenove mil e 
novecentos e cinquenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conta atividade: 
2902, Fonte 101, PI2902FI0099, Natureza de 
Despesa 3.3.90.30.22 do orçamento da PMES para o 
exercício de 2022.

Vitória, 15 de Junho de 2022.
DOUGLAS CAUS - CEL QOCPM

COMANDANTE GERAL DA PMES
Protocolo 872378

Polícia Civil  - PC-ES -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº233 de 15/06/2022

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelas alíneas “a”, “b”, 
“c” e “x”, do Decreto nº 2.965-N, de 20.03.1990.

Considerando a necessidade de normatizar a ope-
racionalização do Sistema de Investigação de Movi-
mentações Bancárias - SIMBA, com vistas a cumprir 
o protocolo previamente acordado entre a Polícia 
Civil do Estado do Espírito Santo e o fornecedor do 
sistema, o Ministério Público Federal - MPF;

Considerando a necessidade de estabelecer 
as normas gerais de utilização da mencionada 
ferramenta tecnológica, em face da preservação do 
sigilo de dados que são objeto de análise e proces-
samento por parte do sistema;

Considerando a necessidade de fomentar o uso do 
formato dos dados de afastamento de sigilo bancário, 
estabelecido pelo Banco Central na Carta Circular nº 
3454, de 14 de junho de 2010;

RESOLVE:

Regulamentar a utilização do Sistema de Investigação 
de Movimentações Bancárias - SIMBA, no âmbito da 
Polícia Civil do Estado do Espírito Santo.

Art. 1º O Sistema de Investigação de Movimen-
tações Bancárias - SIMBA, que tem por finalidade 
receber, processar, transmitir, sistematizar e 
consolidar, de forma segura e automática, dados e 
informações originárias de quebra de sigilo bancário, 
contribuindo para a eficiência e efetividade das in-
vestigações policiais, será gerenciado pelo Centro 
de Inteligência e Análise Telemática da Polícia Civil 
- CIAT, por intermédio do Laboratório de Tecnologia 
contra a Lavagem de Dinheiro (LAB-LD).

Art. 2º O LAB-LD, inserido na estrutura organizacio-
nal do Centro de Inteligência e Análise Telemática da 
Polícia Civil - CIAT, será responsável pela análise das 
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informações decorrentes da quebra de sigilo bancário, 
fiscal ou financeiro e pela confecção dos respectivos 
relatórios técnicos, conforme a complexidade da 
investigação e após análise criteriosa por parte do 
seu coordenador.

Art. 3º A estrutura do Laboratório de Tecnologia 
contra a Lavagem de Dinheiro (LAB-LD) deverá ser 
utilizada sempre que se vislumbrar que o resultado 
da quebra de sigilo bancário, de sigilo fiscal ou 
financeiro do investigado, venha a resultar em 
volume expressivo de dados que não possam de 
outra forma ser analisados.

Art. 4º Além do volume expressivo de dados, a 
utilização da estrutura do Laboratório de Tecnologia 
contra Lavagem de Dinheiro (LAB-LD) está 
condicionada às seguintes admissibilidades:

I. Que se trate de investigação que envolva a atuação 
de organização criminosa complexa, na prática de 
crime de lavagem de dinheiro e/ou corrupção;

II. Que se trate de investigação, pelas próprias ca-
racterísticas, entendida como portadora de elevado 
grau de complexidade, na qual a análise dos dados 
bancários, fiscais e financeiros se revele imprescin-
dível para a elucidação da autoria e comprovação da 
materialidade delitiva.

Art. 5º Qualquer unidade policial interessada 
poderá acionar o Laboratório de Tecnologia Contra 
a Lavagem de Dinheiro (LAB-LD), por meio do 
Coordenador, via Comunicação Interna ou Enca-
minhamento de mensagem eletrônica institucio-
nal, sempre subscrita pela autoridade policial, ao 
endereço eletrônico do LAB-LD (lab.ld@pc.es.gov.
br), solicitando agendamento de data para abertura 
de Caso, observando-se o disposto no artigo 4º.

§1º O acionamento do Laboratório de Tecnologia 
Contra a Lavagem de Dinheiro (LAB-LD) deve ser 
realizado em momento anterior à apresentação em 
Juízo da representação pelo afastamento do sigilo 
pretendido, a fim de que se obtenha o número de 
controle do SIMBA e acesso à metodologia operacional 
para atendimento pelas Instituições Financeiras e 
pelo Banco Central, requisitos indispensáveis para o 
recebimento dos dados através do Sistema.

§2º A análise técnica do Laboratório de Tecnologia 
Contra a Lavagem de Dinheiro (LAB-LD) e a produção 
do “Relatório Técnico” são atividades necessárias à 
geração dos arquivos através do SIMBA e devem ser 
objeto de solicitação expressa da autoridade policial 
que deseje a realização de tais atividades.

§3º O Centro de Inteligência e Análise Telemática 
da Polícia Civil - CIAT, por meio do Laboratório de 
Tecnologia Contra a Lavagem de Dinheiro (LAB-LD), 
prestará apoio quanto ao modelo de representação 
judicial e demais orientações sobre a utilização do 
SIMBA.

Art. 6º Para abertura do Caso no Sistema SIMBA, a 
autoridade policial deverá providenciar os seguintes 
dados:

I. Nome dos investigados, pessoa física e/ou jurídica;

II. CPF e/ou CNPJ dos investigados;

III. Período em que se deseja o afastamento de sigilo 
bancário, para todos os investigados, ou individua-
lizado - data de início e de término no formato DD/
MM/AAAA;

IV. Número de Inquérito Policial, Processo ou 
Procedimento, Unidade solicitante e nome da 
autoridade, presidente do feito, constando telefones 
para contato e e-mail institucional;

V. Breve resumo dos fatos investigados.

Art. 7º Para cada representação ao juízo, o 
Laboratório de Tecnologia Contra a Lavagem de 
Dinheiro (LAB-LD) deverá efetuar registro no SIMBA, 
gerando o “Código Identificador do Caso” e o “Anexo 
Técnico” à representação, no padrão SIMBA.

Parágrafo Único. Quando houver necessidade de 
nova representação judicial referente ao mesmo 
Inquérito Policial, Processo ou Procedimento, deverá 
ser utilizado um novo “Código Identificador do Caso”, 
contudo, enfatizando-se o nome da “Operação” e/
ou o número do Inquérito Policial, Processo ou 
Procedimento.

Art. 8º A representação deverá conter o “Código 
Identificador do Caso” gerado no módulo SIMBA 
do Laboratório de Tecnologia Contra a Lavagem de 
Dinheiro (LAB-LD) e a solicitação para que o código 
seja citado na decisão judicial, a fim de ser utilizado 
como referência pelas instituições financeiras na 
identificação e individualização do “Caso”, bem como 
na validação e remessa dos dados ao Laboratório de 
Tecnologia Contra a Lavagem de Dinheiro (LAB-LD), 
via rede mundial de computadores.

Art. 9º  Na representação, a autoridade policial deve 
solicitar que os extratos fornecidos pelas instituições 
financeiras obedeçam ao leiaute estabelecido pelo 
Banco Central na Carta Circular nº 3.454, de 14 
de junho de 2010, e que a decisão judicial pelo 
afastamento de sigilo bancário seja encaminhada ao 
Banco Central do Brasil - BCB, para que este consulte 
o Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional 
- CCS, informe o resultado à autoridade solicitante 
e comunique o teor da decisão judicial às entidades 
financeiras identificadas.

Art. 10 A representação pelo afastamento judicial 
do sigilo bancário deve conter o número de controle 
do SIMBA e expressar a necessidade de utilização 
dos módulos “VALIDADOR BANCARIO SIMBA” e 
“TRANSMISSOR BANCARIO SIMBA”.

Art. 11 Os dados bancários encaminhados pelas 
instituições financeiras serão recebidos de forma 
automática, por meio do módulo “RECEPTOR SIMBA”, 
cuja base de dados estará centralizada no LAB-LD.

§1º. A cada lote de arquivos recebido, o sistema 
enviará uma mensagem eletrônica ao Laboratório de 
Tecnologia Contra a Lavagem de Dinheiro (LAB-LD), 
informando dados do recebimento e da instituição 
remetente, que será encaminhada à autoridade 
solicitante.

§2º. Os arquivos transmitidos pelas instituições 
financeiras passarão pelo período de análise 
de integridade e consistência (quarentena), 
oportunidade em que o analista designado deverá 
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adotar os procedimentos descritos no art. 13 e seus 
incisos.

Art. 12 Durante o período de análise prévia, o analista 
designado deverá efetuar o acompanhamento e a 
conferência dos arquivos remetidos pelas instituições 
financeiras, devendo verificar:

I. a lisura da autenticação eletrônica de cada arquivo, 
a fim de garantir a integridade da cadeia de custódia;

II. o cumprimento das formalidades estabelecidas 
pela Carta Circular nº 3.454/2010 - BACEN;

III. a integridade e a completude dos dados.

§1º. Ocorrendo inconsistência na autenticação 
eletrônica ou no leiaute dos arquivos (remetidos em 
desacordo com a Carta Circular nº. 3.454/2010 e/ou 
com a decisão judicial), a instituição financeira deverá 
ser comunicada e instada pelo analista designado a 
fornecer um novo arquivo completo.

§2º Havendo descumprimento da decisão judicial 
pela instituição financeira, o responsável pela 
recepção e análise dos dados deverá comunicar o fato 
à autoridade policial responsável pelo “Caso”, para 
adoção das medidas cabíveis.

Art. 13 Após o período de análise prévia, os arquivos 
considerados íntegros serão transferidos para a base 
de produção do SIMBA, tornando-se disponíveis para 
emissão de relatórios estatísticos, bem como para 
realização da análise.

Art. 14 O acesso ao SIMBA estará inicialmente 
disponível exclusivamente para membros do 
Laboratório de Tecnologia Contra Lavagem de Dinheiro 
(LAB-LD).

Art. 15 Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Delegado Geral de Polícia Civil, ouvido o Coordenador 
do CIAT e do LAB-LD.

Art. 16 Esta Instrução de Serviço entra em vigor na 
data de sua publicação

Vitória, 15 de junho de 2022.

JOSÉ DARCY SANTOS ARRUDA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Protocolo 872280

RESUMO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
Nº. 004/2022

Processo: 2022-P54V4
PARTÍCIPES: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES  
E A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
- PCES
Objeto: Expansão do Projeto “Homem que é Homem”.
O projeto é composto de 03
(três) ciclos, de 08(oito) encontros cada ciclo.
Prazo de Vigência: 05 (cinco) anos contados a partir 
da data da publicação.
Valor: Não envolve transferência de recursos orça-
mentários e financeiros entre os partícipes.

JOSÉ DARCY SANTOS
ARRUDA
Delegado Geral da PCES

Protocolo 872621

Corpo de Bombeiros Militar  - CBM-ES -

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 001/2022 a 
008/2022, 010/2022 a 024/2022 e 026/2022 
a 029/2022
CONCEDENTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR 
INTERMÉDIO DA COORDENADORIA ESTADUAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
OBJETO: Parceria entre a CEPDEC e os Municípios, 
para a mútua colaboração entre os partícipes na 
potencialização do serviço de monitoramento me-
teorológico, validação e refinamento da previsão de 
tempo e clima no Estado do Espírito Santo, conforme 
plano de trabalho elaborado, que faz parte integrante 
deste instrumento.
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, a contar do dia 
subsequente ao da assinatura com os convenentes, 
podendo ser prorrogado.
CONVENENTES:
001/2022 MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE DO NORTE/
ES. PROCESSO 2022-T8M6R.Link: https://
defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/convenio/
Termo_de_conv%C3%AAnio_%C3%81gua_Doce_
do_Norte.pdf
002/2022 MUNICÍPIO DE ALTO RIO NOVO/ES. 
PROCESSO 2022-1046D. Link: https://defesacivil.
es.gov.br/Media/DefesaCivil/convenio/Termo_de_
conv%C3%AAnio_Alto_Rio_Novo.pdf
003/2022 MUNICÍPIO DE APIACÁ/ES. PROCESSO 
2022-WV72R. Link: https://defesacivil.es.gov.
br/Media/DefesaCiv i l /convenio/Termo_de_
conv%C3%AAnio_Apiaca.pdf
004/2022 MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES. 
PROCESSO 2022-76B5C. Link: https://defesacivil.
es.gov.br/Media/DefesaCivil/convenio/Termo_de_
conv%C3%AAnio_Aracruz.pdf
005/2022 MUNICÍPIO DE ATILIO VIVACQUA/ES. 
PROCESSO 2022-SX9NF. Link: https://defesacivil.
es.gov.br/Media/DefesaCivil/convenio/Termo_de_
conv%C3%AAnio_At%C3%ADlio_Vivacqua.pdf
006/2022 MUNICÍPIO DE CASTELO/ES. 
PROCESSO 2022-J2J8J. Link: https://defesacivil.
es.gov.br/Media/DefesaCivil/convenio/Termo_de_
conv%C3%AAnio_Castelo.pdf
007/2022 MUNICÍPIO DE COLATINA/ES. 
PROCESSO 2022-J6HMW  Link: https://defesacivil.
es.gov.br/Media/DefesaCivil/convenio/Termo_de_
conv%C3%AAnio_Colatina.pdf
008/2022 MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA BARRA/
ES. PROCESSO 2022-2TT6R. Link:
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/
convenio/Termo%20de%20conv%C3%AAnio%20
Concei%C3%A7%C3%A3o%20da%20Barra.pdf
010/2022 MUNICÍPIO DE GUAÇUI/ES. PROCESSO 
2022-MQRDW. Link:
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/
c o n v e n i o / Te r m o _ d e _ c o n v % C 3 % A A n i o _
Gua%C3%A7u%C3%AD.pdf
011/2022 MUNICÍPIO DE ICONHA/ES. PROCESSO 
2022-82KP7. Link:
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/
convenio/Termo_de_conv%C3%AAnio_Iconha.pdf
012/2022 MUNICÍPIO DE IBATIBA/ES. PROCESSO 
2022-9KCFB. Link:
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/
convenio/Termo_de_conv%C3%AAnio_Ibatiba.pdf
013/2022 MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU/ES. 
PROCESSO 2022-RSHP5. Link:
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/
c o n v e n i o / Te r m o _ d e _ c o n v % C 3 % A A n i o _
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